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5 BATALHAO DE INFANTARIA LEVE - 5 B I L

Estudo Técnico Preliminar 22/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64082.001731/2026-30

2. Descrição da necessidade

A presente contratação visa à aquisição de materiais diversos para Hotel de Trânsito em proveito do 5° Batalhão de Infantaria
Aeromóvel e demais órgãos integrantes do GCALC da Brigada de Infantaria Aeromóvel.

A fundamentação da necessidade tem por objetivo recompor o estoque de utensílios e equipamentos do Hotel de Trânsito. A
demanda justifica-se pela obsolescência e pelo desgaste natural dos itens atualmente em uso, decorrentes do preparo e serviço
diário de refeições e acomodações em prol dos hóspedes do Hotel de Trânsito das Organizações Militares interessadas. A
atualização desses materiais é indispensável para garantir a segurança alimentar, o cumprimento das normas de vigilância sanitária,
evitando riscos à saúde aos usuários e a garantia da prestação de um bom serviço. Além disso, a disponibilidade de materiais
adequados assegura a continuidade das atividades de rotina mantendo o padrão do serviços oferecidos.

Os materiais a serem adquiridos são classificados  como bens comuns, isso justifica-se pelo fato de serem itens com padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo mercado nacional, permitindo sua descrição clara e concisa no Edital. Por
não apresentarem complexidade técnica ou necessidade de inovação específica, esses produtos possuem características usuais que
viabilizam a disputa baseada exclusivamente no critério de menor preço, atendendo plenamente aos requisitos da legislação vigente
para a adoção da modalidade Pregão Eletrônico.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento do 5º Batalhão de Infantaria Aeromóvel João Pedro Moraes - 1º Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos desta contratação exigem que as licitantes forneçam materiais de alta resistência e atoxicidade, estando em
conformidade com as exigências do Edital e do Termo de Referência, seguindo as exigências da ANVISA para itens específicos a
fim de que os materiais a serem fornecidos estejam adequados ao uso no Hotel de Trânsito do 5° Batalhão de Infantaria Aeromóvel
e dos demais órgãos integrantes do GCALC da Brigada de Infantaria Aeromóvel.

As empresas interessadas deverão comprovar regularidade fiscal e capacidade técnica, estando com sua situação regular no SICAF
no momento da participação do certame licitatório responsabilizando-se pela entrega de itens que atendam rigorosamente às
especificações de durabilidade, qualidade e segurança alimentar. É obrigatória a garantia contra defeitos de fabricação e a
substituição imediata de produtos avariados no transporte, assegurando que o fornecimento não sofra interrupções que
comprometam a subsistência e a prestação de um bom se.
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5. Levantamento de Mercado

A solução adotada será a usual na Administração Pública e há várias empresas do ramo atuando no mercado, o que garante ampla
participação no certame e possibilitará a aquisição dos materiais, de acordo com as pesquisas de preço anexadas ao Termo de
Referência. Para a aquisição de materiais diversos de Hotel de Trânsito será conduzido um levantamento de mercado detalhado. O
objetivo é identificar fornecedores que atendam às especificações técnicas necessárias e obter informações precisas sobre os preços
atuais do mercado. Essa pesquisa abrangerá a consulta a diversos fornecedores, a análise de seus catálogos e a verificação de
preços em plataformas de composição de preços do Governo, visando identificar as condições mais vantajosas para a
Administração Pública.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consistirá na aquisição de materiais para o Hotel de Trânsito de alto desempenho, sendo obrigatória a observância das
exigências contidas no Edital, Termo de Referência e seus anexos. 

A estratégia foca na padronização dos itens para otimizar a higienização e o armazenamento, garantindo que os produtos atendam
rigorosamente às normas de segurança alimentar e resistência mecânica exigidas em ambiente de acomodação de pessoas. O
modelo de aquisição busca o melhor custo-benefício através da durabilidade dos materiais, reduzindo a necessidade de
substituições frequentes e assegurando que a estrutura das instalações das Unidades operem sem interrupções, tanto em guarnição
quanto em apoio ao público externo, mantendo sempre a higidez e o pronto-emprego nos serviços prestados aos hóspedes do 5º
Batalhão de Infantaria Aeromóvel.

A aquisição ocorrerá através de abertura de um Pregão na forma Eletrônica do tipo SRP - Sistema de Registro de Preços tendo por
finalidade assegurar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades a serem contratadas poderá ser verificada no Apêndice A, documento anexo do Termo de Referência.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 350.897,37

Estimativa do Valor da Contratação.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Será realizado o parcelamento da solução, tendo em vista ampliar a competitividade, permitindo a participação de mais empresas
(incluindo ME/EPP) que não conseguiriam atender à totalidade do objeto, garantindo melhor preço para a Administração Pública.
A licitação será dividida em itens, o que não impactará na garantia de qualidade sendo economicamente vantajoso.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Considerando que o presente certame se destina à aquisição de bens comuns, não se identifica, em um primeiro momento, a
necessidade de contratações correlatas ou interdependentes que condicionem a execução do objeto principal. A natureza
padronizada dos materiais para Hotel de Trânsito a serem adquiridos permitem que o fornecimento seja realizado de forma
autônoma, sem demandar serviços ou outros contratos complementares essenciais para a sua efetivação.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000345/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 15/05/2025;

III) Id do item no PCA: 53;

VI) Classe/Grupo: 9999 - ITENS DIVERSOS;

V) Identificador da Futura Contratação: 160472-2/2026;

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação proporcionará a modernização e a padronização do serviço de subsistência do 5° Batalhão de Infantaria Aeromóvel,
resultando em maior eficiência no preparo e na distribuição de refeições para a tropa. Com a aquisição de materiais de alta
durabilidade e conformidade sanitária, os principais benefícios incluem a mitigação de riscos à saúde dos militares, a redução de
gastos com manutenções corretivas e a otimização do fluxo logístico de armazenamento. Além disso, a disponibilidade de
utensílios adequados eleva o moral do efetivo e assegura o suporte logístico necessário para a prontidão operacional da unidade
aeromóvel, garantindo que o ciclo de alimentação ocorra sem interrupções tanto em ambiente de guarnição quanto em situações de
adestramento e emprego.

13. Providências a serem Adotadas

Em virtude da natureza padronizada dos itens a serem adquiridos, e considerando que as Organizações Militares já dispõe de local
adequado para seu armazenamento, não se vislumbram providências adicionais específicas que demandem intervenção da
administração para adequação do objeto à contratação. A infraestrutura existente e a natureza comum dos bens dispensam medidas
complementares para a efetivação do fornecimento e acondicionamento.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição de materiais de copa e cozinha, bandeiras, insígnias, flâmulas, cama, mesa e banho impacta o meio ambiente
principalmente pela extração de recursos naturais e pela futura geração de resíduos sólidos ao fim da vida útil dos itens. O uso de
materiais de baixa durabilidade ou com substâncias tóxicas, como o BPA, contraria o princípio do desenvolvimento nacional
sustentável e sobrecarrega os sistemas de descarte da unidade. Juridicamente, o enfrentamento desses impactos ampara-se no Art.
170, VI, da Constituição Federal e no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que exigem a sustentabilidade nas contratações públicas. 

Os órgãos ao receberem os materiais licitados deverão realizar a gestão eficiente de resíduos e a logística reversa, garantindo que a
modernização do Setor de Aprovisionamento minimize danos ambientais e otimize o ciclo de vida dos bens adquiridos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição de materiais para o Hotel de Trânsito do 5° Batalhão de Infantaria Aeromóvel demonstra-se plenamente viável e necessária para garantir a
manutenção dos padrões de hospitalidade e bem-estar dos militares em missão ou trânsito, assegurando a dignidade e a eficiência operacional da
unidade. Sob o aspecto técnico, a solução é simplificada por utilizar produtos de ampla oferta no mercado com especificações padronizadas, o que
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facilita a reposição e garante a durabilidade exigida pelo uso contínuo nas instalações militares. Economicamente, a contratação mostra-se vantajosa ao
alinhar os preços estimados às práticas de mercado, otimizando a aplicação dos recursos públicos por meio de um processo competitivo e transparente.
Operacionalmente, o batalhão dispõe de logística consolidada para o recebimento e gestão desses insumos, não havendo óbices que comprometam a
rotina administrativa. Diante desse cenário de conformidade técnica, financeira e logística, o parecer é favorável à continuidade da contratação, sendo o
projeto considerado apto e alinhado ao interesse público.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOAO PEDRO MORAES
Chefe do Setor de Aprovisionamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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